
DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTF 'O

GOVERNADOR MARIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - FONE: 845-3344

DA DENOMINAÇÃO A PENITENCARIA 11 DE BAURU

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATUBIBES LEGAIS,

DECRETE:

ARTIGO I. * - PASSA A DENOMINAR-SE DR. EDUARDO DE OLIVEIRA VIANNA", A

PENITENCIÁRIA LL DE BAURU

ARTIGO 2. 0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 27 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

JOÃO BENECTO DE AZEVEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ROBSON MARINDO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESSARAO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

27 DE MARÇO DE 1997.

* DECRETO N.* 41.674, DE 27 DE MARÇO DE 1997

REVOGA N DROUET N.- 27.230, DE 27 DE JULHO DE 1987

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA REVOGADO O DECRETO N. * 27.230, DE 27 DE JULHO DE

1987, QUE DESTINOU IMÓVEL RURAL NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO A

EXTINTA SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS FUNDIARIOS

ARTIGO 2. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE MARÇO DE 1997

M,ÁRIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

27 DE MARÇO DE 1997.

* DECRETO B*.* 41.675, DE 27 DE MARÇO DE 1997

INTUI O "PROGRAMA JPERACIUR P+AIA LIMPA" NW ESTADO DE SAO PAULO E DA

QRWIDIRUUU CORRELATAS

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO QUE TODOS TEM DIREITO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE

EQUILIBRADO IMPONDO-SE AO PODER PÚBLICO E A COLETIVIDADE O DEVER DE

DEFENDË-LO E PRESERVÁ-LO PARA AS PRESENTES E FUTURAS GERAÇÕES, COMO

DETERMINA O ARTIGO 225 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

CONSIDERANDO QUE O ESTADO DE SAO PAULO E SEUS MUNICIPIOS DEVEM

PROVIDENCIAR A MELHORIA DO MEIO AMBIENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 191 DA

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, E COMBATER A POLUIÇÃO EM QUALQUER DE SUAS FORMAS,

NOS TERMOS DO ARTIGO 23 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

CONSIDERANDO QUE A SAÚDE E DIREITO DE TODOS E DEVER DO PODER PÚBLICO,

DEVENDO O ESTADO DE SAO PAULO E SEUS MUNICIPIOS ASSEGURAPELO MEDIANTE A

IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS AMBIENTAIS QUE VISEM AO BEM-ESTAR FÍSICO, MENTAL E

SOCIAL DO INDIVIDUO E DA COLETIVIDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 219 DA

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO:

ESTA EDIÇÃO, DE 48 PÁ#NAS, COLTEM OS ATOS FORMATIVOS E

DE INTERESSE GERAI

CASA CIVIL .......................................

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA ......... 1

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ...............

JUSHCA E DEFESA DA CIDADANIA.......... 2

CRIANCA FAMILIA

E BEM-ESTAR ODAL ..........................

EMPREGO E RELAÇÒES

DO TABALHO ....................................

SEGURANÇA PÚBLICA .......................... 2

ADMINISTAÇÃO PENITEN ............ 16

FAZENDA ......................................... 16

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ........... 17

EDUCAO ....................................... 17

SAÚDE ............................................ 20

ENERGIA ..........................................

................................... 28

ADMINISTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO ......................... 29

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO..........

ESPORTES E TUDO.........................

HABITAÇÃO ......................................

GOVERNO ESTADUAL E MUNICIPAL, A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS CONJUNTAS DE

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DE CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO COM RDAÇÃO AOS

IMPACTOS AMBIENTAIS DEPENENTES DA AÇÀO ANTRÓPICA NO LITORAL DO ESTADO,

NOMEADAMENTE NOS PERÍODOS DE FÉRIAS DE VERÃO, E OS RISCOS A SAÚDE PÚBLICA

DECORRENTES DESSES IMPACTOS

DECRETA:

ARTIGO I .* - FICA INSTITUIDO O "PROGRAMA OPERAÇÃO PRAIA LIMPA", COM O

OBJETIVO DE IMPLANTAR E INTEGRAR MEDIDAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PARA O

EM E PARA AS E E
PÚBLICO GERAL ESCOLAS DA REDE PÚBLICA PARTICULAR DE APOIO

OPERACIONAL A AÇÕES DE SANEAMENTO, DE MELHORIAS AMBIENTAIS, DE

PRESERVAÇÃO DA SAÚDE, DO BEM-ESTAR PÚBLICO E DE DEFESA DO PATRIMÕNIO

NATURAL E HISTÓRICO DO ESTADO

ARTIGO 2. 0 - INCUMBE A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE A COORDENAÇÃO

DOS TRABALHOS, O RECEBIMENTO DE PROPOSTAS, A APRESENTAÇÃO DAS DIRETRIZES E A

IMPLANTAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DO PROGRAMA INSTITUIDO POR ESTE

DECRETÓ,

* I.* - NO ÁMBITO DO PROGRAMA DE QUE TRATA ESTE DCRETO A SECRETARIA

DO MEIO AMBIENTE VEICULARÁ BOLETIM CONTENDO INFORMAÇÕES TAIS
COMO:

1. BALNEABILIDADE DAS PRAIAS E RISCO DE SEREM CONTRAIDAS ÁGUAS
NAS

IMPRÓPRIAS, DOENÇAS COMO O TIFO, O CÓLERA, A HEPATITE E A GASTROENTERITE:

2. RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS, COMO A REDUÇÃO DA CAPACIDADE

IMUNOLÓGICA DAS PESSOAS PELA AÇÃO DOS RAIOS ULTRAVIOLETAS DECORRENTES DA

UTLIZACAO DE SUBSTÃNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE OZÕNIO SDOS, BEM
-

COMO INFORMARÁ AOS CONSUMIDORES SOBRE A EXISTÊNCIA DE EQUIPAMENTOS E

PRODUTOS DESENVOLVIDOS COM TECNOLOGIAS QUE DELAS NAO SE UTILIZAM

3. DADOS DATIVOS AS EMISSÕES DE EFLUENTES SÓLIDOS, IQUIDOS E GASOSOS:

4. DADOS RELATIVOS AO COMPROMETIMENTO AMBIENTAL DE ÁREAS:

5. DADOS RELATIVOS SUBSTÅNCIAS TÓXICAS PERIGOSAS DEA E QUE POSSAM SER

INTERESSE PÚBLICO;

6. DADOS SOBRE A PRESENÇA DE SUBSTÀNCIAS POTENCIALMENTE NOCIVAS A

SAÚDE ÁGUA POTAVEL ALIMENTOS:NA E NOS

7. DADOS RELATIVOS A ACIDENTES, SITUAÇÕES DE RISCO OU DE EMERGÊNCIA

AMBIENTAIS

8. DADOS SOBRE OS RESULTADOS DE MONITORAMENTO E AUDITORIA NOS

SISTEMAS DE CONTROLE DE POLUIÇÃO E DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS,

BEM COMO DE PLANOS E AÇÕES DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS;

9. DADOS SOBRE A QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE

* 2. * PARA A IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÒES DECORRENTES DESTE
- PROGRAMA,

PODERÁ A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE FIRMAR COM ENTIDADES PÚBLICAS E

PRIVADAS OS INSTRUMENTOS ESPECIFICOS OU PROPOR AS PROVIDÈNCIAS QUE SE

FIZEREM NECESSÁRIAS PARA TANTO, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO VIGENTE

ARTIGO 3. * - FICA CRIADO O GRUPO CONSULTIVO DO LITORAL PAULISTA, COM O

OBJETIVO DE SUBSIDIAR E ASSESSORAR A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE NA

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE QUE TRATA ESTE DECRETO

* I.* - O GRUPO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO SERÁ INTEGRADO PELOS SEGUINTES

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUA

I. SECRETARIA DA SAÚDE;

2. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO;

3. SECRETARIA DA CULTURA;

4. SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO:

5. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE;

6. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA:

7. SECRETARIA DA CINCIA TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO ;

8. SECRETARIA DOS TRANSPORTES:

9. SECRETARIA DE ENERGIA:

10. COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL;

1 1. COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB;

12. COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO -

SABESP

2.* PODERÃO PARTICIPAR DO GRUPO OS SEGUINTES ÓRGÃOS ENTIDADES:
- E

*

1. PREFEITURAS DOS MUNICIPIOS LOCALIZADOS NO LITORAL DO ESTADO:

2. UNIVERSIDADE DE SAO PAULO UFISP-

3. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE DOS RECURSOS HIDRICOS DA AMAZÓNIA
E

LEGAL:

4. INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

T•URISMO:

RENOVÁVEIS;

5. MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO

6. CAPITANIA DOS PORRO DE SANTOS DE SAO SEBASTIÃO:
E

7. COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO;

30

-

9. DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.D.

10. ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS, PREFERENCIALMENTE COM SEDE E QUE

RECONHECIDAMENTE DESENVOLVAM ATIVIDADES NO LITORAL DO ESTADO:

I I. ASSOCIAÇÕES, SINDICATOS ENTIDADES DA
EMPRESAS, E REPRESENTATIVAS

SOCIEDADE CIVIL QUE TENHAM SEDE OU DESENVOLVAM ATIVIDADES LITORAL DONO

ESTADO

* 3. * OS TITULARES DOS ÓRGÃOS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUALE
-

REFERIDOS NO * I.% NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS INDICARÃO AO GOVERNADOR DO

ESTADO, PARA DESIGNAÇÃO, OS RESPECTIVOS REPRESENTANTES TITULAR SUPLENTEE

* 4. * OS ÓRGÃOS E ENTIDADES REFERIDOS NO * 2. * SERÃO CONVIDADOS, PELA
-

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, A INDICAR SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES

TITULAR E SUPLENTE

* 5. * - A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE PODERÁ SOLICITAR A COLABORAÇÃO

DE TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA INDIRETA E FUNDACIONAL DO

ESTADO

* 6. * - A FUNÇÃO DE MEMBRO DO GRUPO NAO SERÁ REMUNERADA, SENDO

CONSIDERADA DE RELEVANTE INTERESSE PUBLICO

SEGURADODA GERAL DO ESTADO .......... 30

TRANSPORTES METROPOLITANOS ............ 30

RECURSOS DUCOS

SANEAMENTO E OBRAS ...................... 30
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PORTE PAGO

DR/SP

ISR 40.3051/81

ARTIGO 4. 0 - COMPETE AO GRUPO CONSULTIVO DO LITORAL PAULISTA7

1 - PROPOR PROGRAMAS DE DUCACAO AMBIENTAL PARA O PÚBLICO EM GERAL

RELACIONADOS COM QUESTES VOLTADAS DENTRE OUTRAS:

A) A BALNEABILIDADE DAS PRAIAS;

B) AOS RISCOS DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS CAUSADOS POR PRODUTOS QUE

DESTROEM A CAMADA DE OZÕNIO:

C) AOS RISCOS DE DOENÇAS DE VERÃO CAUSADOS POR VEICULAÇÃO HÍDRICA E AS

TRANSMITIDAS POR FEZES DE ANIMAIS QUE CONTAMINAM AS AREIAS DAS PRAIAS:

D) A COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DO LIXO E DOS

ESGOTOS URBANOS:

OCUPAÇÃO RACIONAL DO SOLO;E) AO USO E

F) A PROTEÇÃO DO PATRIMONIO HISTORIOCO CULTURAL:E

II - PROPOR MEDIDAS QUE ESTIMULEM A ADOÇÃO DE NOVOS COMPORTAMENTOS

INDIVIDUAIS E COLETIVOS COM O OBJETIVO DE SOLUCIONAR PROBLEMAS AMBIENTAIS

LOCALIZADOS;

FII - PROPOR MEDIDAS DE INCENTIVO AO ECOTURISMO NAS UNIDADES DE

CONSERVACAO

-

ARTIGO 5. * O GRUPO CONSULTIVO DO LITORAL PAULISTA PODERÁ CRIAR GRUPOS

INTERNOS DE TRABALHO, COM OBJETO E TEMPO DE DURAÇÃO DEFINIDOS PARA

SOLUÇÃO DE PROBLEMAS ESPEDICOAPRESENTAR PROPOSTAS PARA A

ARRIGO 6. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE DE 1997

M/•RIO MARÇOCOVAS

FÁBIO JOSÉ FDDMNNN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA,NA E AOS

27 DE DE 1997.

DESPACHADA DE GOVERNADOR, DE 274-97

NO ADMINISTRATIVO DGP-14.442-91-SSP VOLS 1 III CLAPS PTE 1 DO
PROCESSO - -A A

GS-12.118-93-S5P. EM QUE E INDICIADO LUIZ ALBERTO TIZANO: VISTA DOS ELEMENTOS DE. INSTRUÇÃO DOS AUTOS TERMOS DO 202-97, DA AJG JULGO PRCEDENTE

E NOS PARECER A

IMPUTAÇÃO DE INFRAÇÃO A NORMA DO ART. 74. II. DA LC207-79. IRROGADA AO INDICIADO LUIZ

ALBERTO TIZANO RG 6.6 11.252, PRESENTE FEITO DISCIPLINAR NO ENTANTO, DEIXO DE

APLICAR-LHE DE DEMISSÃO, FUNDAMENTO LEGALA PENA COMNO NO MENCIONADO DISPOSITÌVO POR

JA TER SIDO DEMITIDO DO SERVIÇO PÚBLICO, CONFORME PUBLICAÇÃO EM K.O. DE 8-1-94,

DETERMINANDO, EM CONSEQÚÉNCIA, A ANOTAÇÃO DESTA DECISÃO EM SEU PRONTUÁRIO, VISANDO

RESGUARDAR EVENTUAL INTERESSE DA

ADMINISACAO.NO ADMINISTRATIVO CPP-32-93-SE CLAP SE-163993. EPROCESSO 3.EM QUE

INDICIADA KÁTIA MARTINS PEREIRA DE MORAES LEME: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO

DESTES AUTOS, DESTACANDO-SE O PARECER 82-97. DA AJUSJULGO PROCEDENTE A ACUSAÇÃO

IRROGADA A KA6A MANNS PEREIRA DE MORAES LEME RG 13.985.004. DEIXANDO, ENTRETANTO

DE LHE APLICAR A PENA DE DEMISSAO NOS TANNOS DO ART. 256, 1 E * I*, DA LE 10.261-68.

UMA VEZ QUE A INTERESSADA FOI EXONERADA DO SERVIÇO PÚBLICO ATO PUBLICADO K.O.
POR NO

DE 16-8-96.*

NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DGP-2474-94-SSP. EM QUE E INDICIADO ALCIDES

DOMINGUES ANDRADE: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO EXISTENTES NOS AUTOS DA

PROPOSTA FORMULADA PELO SEAETAFIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, BEM COMO DAS CONCLUSÕES DO

PARECER 243-97. DA AJG ENTENDO PROCEDENTES AS IMPUTAÇÕES FREITASA ALCIDES

DOMINGUES ANDRADE, RG 6.399.126-SSP-SP, DELEGADO DE POLICIA, DO QUADRO DA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA COMO INCURSO NAS INFRAÇÕES E PENALIDADES PREVISTAS

NOS ARTS 74. II, E 75. II. DA LC 207-79. O QUE O TORNARIA PASSIVEL DA PENA DE DEMISSÃO A

BEM DO SERVIÇO PUBLICO DEIXO ENUEPNTO. DE APLICÁ-LA DETERNINANDO SEJA ESA DECISÃO

ANOTADA NO PRONTUÁRIO DO INTERESSADO EM RAZÃO DE TER SIDO DEMIDIO DO SERVFORT

PÚBLICO EM DARA DE 4-4-96, POR FORÇA DE DECISÃO PUNITIVA PROFERIDA EM OUTRO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CACO- DE 37-Y97

0 SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA OFICIOU AO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTEDOS AO SECREARIO DA JBCA E DA DEFESA DA CIDADANIA, AO SECRET5RIO DA

SEGURANÇA PÚBLICA E AO PREFEITO DA CAPITAL, PARA LHES COMUNICAR QUE DE ACORDO COM

INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES BRASILEIRO CONCEDEU

ANUÉNCIA DESIGNAÇÃO DE HUGO GUZMÁN ITURRI OCDNSUL-GENLGOVERNO DA BOLÍVIA SAOA COMO EM

PAULO. A PARTIR DE 25-2-97. PROC. GG 239-97)

DESPECHO DE CHEFE DE GABINETE

DE 29-II-96

IMPRENSANO PROCESSO GG-976-96 EM QUE E INTERESSADA A COORDENADORIA DE

SOBRE AQUISIÇÃO DE CÃMERA REBE OÚTROS: "HOMOLOGO DECISÃO DA COMISSAOJULGADORA

DE REGISTRO CADASTRALE PUBLICADA D.0. ADE 22-11-96.*PERMANENTE E NO

NO GG-167-97, E INTERESSADO DEMAG SABRE CONTRATAÇÃO
PROCESSO EM QUE O

DE EMPRESA PARA PRESTACA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇAO PREDIAL EM

CARÁTERRATIFICO DEDECISÃOEMERGÉNCIA:DE FLS 219.*A VISTAFICANDODOSCONFIRMADAELEMENTOSDESSECONSTANTESMODO, DODISPENSAPRESENTEDE LICITAÇÃO:PROCESSO,

A A

* DEPARTAMENTO DE ADM1NISTRAÇAO

NO PROCESSO GG-2300.97, EM QUE E INTERESSADO O DEPARTAMENTO DE ADMINISTZACAA

DESPACHONA DO DIRETOR, DE 26-3-97

SOBRE AQUISIÇÃO DE CARTOLINA HOMOLOGO DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORAE OUTROS: A

PERMANENTE E DE REGISTRO CADASTRAL PUBLICADA NO K.O. DE 2TF3-97.'

INTERESSADO DEPARTAMENTO DE ADQUACAONO PROCESSO GG-231-97. EM QUE E O

SOBRE CONFECÇÃO DE ENVELOPES OUTROS: "HOMOLOGO DECISÃO DA COMISSÃOJULGADORAE A


